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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 5 de fevereiro de 2013
(Terça-feira)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 15 horas)

(DELIBERATIVA)
	

	


ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão
ITEM ÚNICO
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 581, DE 2012 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 581, de 2012, que dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; autoriza a União a conceder subvenção econômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxa de juros nas operações de crédito para investimentos no âmbito do FDCO; altera as Leis nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que tratam das operações com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste; constitui fonte adicional de recursos para ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S.A., e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação desta e das Emendas de nºs 7, 9, 11, 12, 13, 17, 18, 19, 27, 29, 33, 34, 48, 50 e 53, nos termos do Projeto de Lei de Conversão, e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 6, 8, 10, 14, 15, 16, 20 a 26, 28, 30, 31, 32, 35 a 47, 49, 51, 52 e 54 (Relator: Sen. Delcídio Amaral e Relatora Revisora: Dep. Marina Santanna).
PRAZO NA CÂMARA: 18/10/2012
PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 05/11/2012 (46º DIA)
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